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Projeto de Lei nº 015/2026, de 07 de maio de 2026.
“Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 402.224,93 (quatrocentos e dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos.”
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: _Hlk187322961] Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 402.224,93 (quatrocentos e dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), com a seguintes classificações orçamentárias:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	

	01
	Secretaria Municipal de Agricultura
	

	20
	Agricultura
	

	608
	Promoção da Produção Agropecuária
	

	20.608.300
	Incentivo e Fomento ao Setor Primário
	

	20.608.300.2.021
	Manutenção dos Serviços da Patrulha Agrícola
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	1181 - 3.3.93.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00



	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÃNSITO E VIAÇÃO
	

	01
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	

	26
	Transporte
	

	782
	Transporte Rodoviário
	

	26.782.600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	26.782.600.2.113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	1180 - 3.3.93.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00

	
	
	

	706
	Transferência Especial da União
	 

	3110
	Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais
	

	1611
	37180004/25 - Transf. Esp. Dep. Marcio Biolchi (cust.)
	 

	1177 - 3.3.93.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	202.224,93




Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com:
I - Redução Orçamentária, no valor R$ 302.224,93 (trezentos e dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), das seguintes classificações orçamentárias:







	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÃNSITO E VIAÇÃO
	

	01
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	

	26
	Transporte
	

	782
	Transporte Rodoviário
	

	26.782.600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	26.782.600.2.113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	0528 - 3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00

	
	
	

	706
	Transferência Especial da União
	 

	3110
	Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais
	

	1611
	37180004/25 - Transf. Esp. Dep. Marcio Biolchi (cust.)
	 

	1218 - 3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	202.224,93



II - Superávit Financeiro apurado no Exercício Anterior, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da seguinte fonte de recurso:
	501
	Recursos não Vinculados de Impostos
	

	0001
	Livre
	100.000,00



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 07 dias do mês de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração






JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 015/2026
Senhores Vereadores,
Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Especial, com a finalidade de adequar o orçamento municipal às novas diretrizes operacionais estabelecidas pelo Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari – CONSISA, especialmente no que se refere à contratação, faturamento e pagamento de serviços de horas-máquina.
Conforme estabelecido pelo CONSISA, a partir da competência de abril de 2026 os serviços de horas-máquina anteriormente contratados diretamente pelos Municípios consorciados passam a ter seu processamento financeiro centralizado junto ao Consórcio, exigindo que os Municípios realizem a devida classificação orçamentária específica para execução das despesas mediante contrato ou aditamento junto à entidade consorciada.
Diante dessa nova sistemática, torna-se necessária a criação de dotações orçamentárias próprias na natureza de despesa correspondente às transferências ao Consórcio, permitindo que o Município de Anta Gorda mantenha regularmente a execução dos serviços essenciais de infraestrutura, manutenção de estradas vicinais, apoio à agricultura e demais demandas operacionais que dependem da utilização de horas-máquina.
Importante destacar que a presente adequação orçamentária não representa aumento indiscriminado de despesas, mas sim reorganização contábil e administrativa necessária para atendimento das exigências impostas pelo novo fluxo operacional do CONSISA, permitindo a correta execução financeira dos serviços já planejados pela Administração Municipal.
Assim, a aprovação deste Projeto de Lei é medida indispensável para garantir a continuidade dos serviços públicos, preservar a regularidade dos contratos administrativos e assegurar eficiência na gestão municipal.
Diante do exposto, contamos com a análise e aprovação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.

Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal
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